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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Policial Madnl/PMB, nos termos que Íegem o afi. 721.,III do
Regimento Interno desta Casa de Leis Requer seja consignado nos anais desta
Sessão Ordinária Votos de Pesar às Famílias dos trabalhadores Sandro Luiz
Mussoi, João Carlos Cordeiro e José Nori Pinheiro, pelo falecimento ttâgpco

ocorido no último üa27 de fevereiro do cotrente.

Dê-se ciência deste encaminhando cópia as Famflias enlutadas com Írossos mais sinceros
pesâf.

É o qo. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 5 de matço de 2018.

Íl fr-á,aJ
Poüciâl Madril
Vereador/PMB

Justificação

Esta Casa de Leis não poderia, em hipótese alguma, deixar de solidadzaÍ-se com as famílias
desses três trabalhadores, que infeüzmente, flo exercício de seus trabalhos fotem vitimados por um
trágico acidente. Lamentável é a perda de um ente queÍido. Ttiste é a dor dos famiüares e amigos que se

despedem daquele com quem tiveram laços tão fortalecidos pelo tempo que convivetam.

Muitos nesta Casa de Leis, talvez não os conhecesse pessoalmente, mas, por seÍem
trabalhadores que com o suor do dia a dia, sustentavam suas famíIias, nos sentimos emocionados e

consternados pot tal tngéüa.

Aos seus famüares, principalmente, nossas sinceras condolências. Reiterando que esta

Cãmara não poderia deixat de se associar ao seu pesaÍ, aqui manifestamos nosso profundo tespeito.
Rogando a Deus que traga confotto aos corações enlutados, desejamos qtoe a p^2, o consolo e a f.otça

da fé reinem no meio de todos, primando, o amoÍ a Deus sobre todas as coisas, pâra que o Sandto, o

João Carlos e o José Nori, descanse em paz.
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